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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 595/18-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das-atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012"
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Mapuã lndústria e Comércio de Madeiras Eirelli - EPP.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCIA: Rodovia BR 319, km 99, lmóvel lpixuna,
Comunidade Realidade, Humaitá - AM

CNPJ/CPF : 29.865.308/000í -81 INScRIÇÃo Esrroull: 05.40í .326-7

Fone: (97) 99159-7071 EMATL: mmcc_2006@hotmail.com

REGrsrRo No IPAANI0702.0702 PRocEsso Ne: 0326812022-74

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 3'19, km 99, lmóvel lpixuna, Comunidade
Vila Realidade, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira, beneficiamento,
funcionamento de fornos para produção de carvão vegetal e secagem de madeira.

RrsporsÁr'rr TÉcNrco: Marília Magalhães Coelho - (ART: 4M20200198978 -
Chave: Yw58)

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADroon:Médio Ponrr:Médio
DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

Proprietário do imóvel: Mapuã lndústria e Comércio de Madeiras Eirelli - EPP

CPF/CNPJ: 29.865.308/000 l -8 I CÂR: Não aplicável
Coordenadas geogrÁfieas (Datum SIRGAS 20M); -06"59'54,49" e -63"05'57,q{'
Capacidade produtiva ânuâl (mr de tors): 12.000 Capacidsde de armazenamento (m!); 2.000,00

Tamarho da área úttl (hâ):2,26 Número dc funcionários: 20

Estüdo de CoeÍiciert€ de Retrdimento Volumétrico -
CRV: Não apresentado

Número de espécies ro estudo: ---

Data de aprovaçâo CRV: --

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 02 ANos.

,\tenção:
. Esta licença é composta de 24 restriçôes €/ou condições conslâtrtes tro vcrso, cujo nitro

cumprimento/atelldimento sujeitorá â sü8 invalidâção elou as pellalidades previstas cm normas.
. Esta licença llâo comprova ncm substitui o documctrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do imóvel.
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vi§íver (rrerte e verso)' no rocar onde é desetrvorvid" atividâde'

Rosâ Mariette ra Ceissler Juliano Marcos de Souza
ecnrcâ Di ate
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:<g2\ 2'123.6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050-030 IPAAIUI
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 595/18.02
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O pedido de liceÍciaDento e a ÍÊspectiva conc€ssâo da mesma, só teni validad€ qua.ndo publicâda Diário Oficial do Eslado.
periódico Íegional local ou local de grande ciÍculôçâo, em meio eletÍônico de coÍnunicação manído pelo [PAÁM, ou ros murais
das PÍÊfeituns e Câmoros Municipais, conforme an.24, da L.i n".3.7t5 d€ 24 dejulho de 2012;
ldcntificâr r ÁÍsa do empreendimonto com placa, confoÍme modclo IPAAM. .

A solicitsção dâ ÍenovaÉo da Liceíça Ambientsl deverá ser requcrida num prario mínimo dc 120 di.r, ântes do veícimento,
confoÍme aÍ.23, da tÉi n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
A pÍesente Licença esú sendo concedidâ com bêse nâs informaçõos constânles no proccalo tro. 0326an022-14.
Toda e quâlquer modificação infoduzida no projelo após a emissão da Licença podeni implicar na sua automátics invalidação,
devendo ser solicitrda nova Licença, com ônus para o interessado.

Esta Licençâ é válids àpoÍss para a localizaçeo, âtividade € finalidadÊ constante na mesma, devendo o ioteÍessado comunicsr âo
IPAÂM quando houyer mudançâ de qualqueÍ um destes itcns.
Esta Liçrnça neo dispens! e neÍn subslitui nenhum documcnro exigido Éh Lsgislação Federal, Estadüal e Municipal.
Cumpír com as medidas de miíimiz!çào dos impf,ctos descrilos no PÍojelo de lÍnplânlaçào.
O úmzêÍsmento temponírio dos Íeslduos do empreendimento dev€rá ser Íealizado em local âpÍopriado e destinâdos, conforme
Plúno de C€rcnciatireÍrto de Resíduos Sólidos - PGRS sprovâdo pelo IPAAM, sté qu€ s€js ÍE{lizáds a destúoção dos mesmos.

É pÍoibido o knsámento de ÍEsiduos h natur., por tempo ind€teÍminado, e sua queiÍnâ a éu âberto ou €m Íôcipientes, inÍalaçôes
e equipamclltos íâo licenciados para essa finalidlde ou em desscordo com o pojeto aprovado.
Âdot& o sistema eletrônico de conÍole de pÍodulos ÍloÍestais (sistema DOF) psrà â entrada e ssida de matéú prima íloreslsl.
iíclusive os Íeslduos industriais (exceto seÍm8em), informando ainda: â) â conveÍsão de produtos floÍestais por meio do
pÍocessâmenlo itrdustrial ou processo semimecrnizrdo. Íespeilando os limites máximos dê co€ficiente de rendimento
volumétrico; b) a destinação finsl para operações qu€ rÊsultam na slida do pÍoduto florcstal do fluxo de conüole, mediânte a sua

utilizaçeo ou aplicsção final, ou pela trnsformação em pÍodulo acâbado para êfeito de atualizaçâo cooúbiljunto ao Sislemâ
DOF,

QualqueÍ pessoô, fisicâ oujuÍidicá, quc explore, industrialize, beneficie, utilize € consuma prDdutos e subpÍodutos florestais esú
obriSado a comprovaÍ a legslidade de sua origem (Aí. l0 ds Lei 2.416/9ó) devendo mânter em srquivo na empÍesa o Íomaneio
dos prodúos. DOF e respectivas Notas Fiscais, âlém do maítcr a matéris primâ organizâdâ por tipo e esÉcie, objetivudo a

rastÍ€abilidade e confeÍência durante 8s opeÍs9ões de monitoÍam€nto e fiscalizâção de forma a permitir o rasúearüento da madeim
desde s sus loçali?rçâo na florcsta.
O volume llsico dos pÍodutos florastais conlabilizádos no Pátio deve s§r uma ÍepresentÀção fiel do saldo no sislema DOF,
devendo o usuário realizar o contÍole e manteÍ atuali?âdo os seus estoques diariamênte. sendo a admitida variação de alé l0olo
(dez poÍ cento) nas dimensô9s das peças de m8deirn seÍÍada, desde que nào ultÍapasse |oolu (dôz poÍ cenlo) do volume lotâl em
esloque ou em csrga, êstaído o usúrio sujeito âs ssnções previstas na legislação ambiental em caso de desconformidsde entre os
saldos conhbilizsdos e-as qusntidades dos estoques íIsicos existenles.
Eventusis diveÍtênciss cotrtibeis, inçlusive pÍovenientes de perdas Íesiduais em tlansporte ou aÍmazensgem. iocêndios.
iÍtempóries e outras, deveÍão ser imediatâÍnente infoÍmddâs ao IPAÂM qu€, medisnt€ anúlise do mérilo, promovem os devidos
âjustes administrativos, sem prejuizo de eventuris saÍções adminislrâtivas cabÍveis. em caso de comprovada óondula ineSulaÍ poí
paÍle do usulrio.
As toÍas em pátio dcveúo estâÍ devidrmente ideÍltificrdâs (numeÍ8çâo dâ áavors e identificásão da torr/s€cçâo corÍespondente)
poÍ mcio de plaquetas oü qualqueÍ ouEo malerial que gaÍüta a pemuência do Íegistro até o desdobÍsmento da torâ.
Mrntêr 8tüalizsdos diarirme e as tabelss de romrneio, spÍesentando-as âos órgãos ambienlais comp€t€nies duÍante as vistoÍias
t&nicas e fiselizaçõ€s-
Deverio constar no Íomareio dâs toras, no minimo, nome vulgaÍ, espécie, oúmeÍo da toÍá,/s€ção, mediçeo eú cÍuz das pontâs.

Aprcscntar relatórios d€ atividade pam monitomhenÍo/acompanh.meíto das atividâdes des€rvolvidas oo empÍeendimento.
inuôlmenta a psÍir da lib€nção da Lic€nça de Operaçno, ôssioado pelo Íesponsável técnico, confoÍm€ T6rmo de Ref€rência
modelo ÍPAAM.
Os Relatórios de Atividad;s deveÍão ês1ar âcompanhados de romsneio com memória de cilculo em arquivo (.:ds) e irvenlários d€

reslduos indusúi&is.
A entÍ8da ou saida de matériâ prirna do empÍeeídimento cujo transpoÍte sêja consideBdo econômics ol, logislicamenle inviável
dêverá ser devidamenle juíificads.
Indicios de camercialização irregulaÍ de cÉditos no sistêm6 DOF constâtâdos poÍ meio da aniúise dos relstórios de alividades,
xcompâústÍcnto do sistemr DOF, monitoÍamento remolo ou de visto xdfiscalizzçao podem acaretü na suspeísao do pálio.

Confirmrdos os ltrdícios de comeÍciâlizaçio iÍregulaÍ de créditos no sisteme DOF seni procedido a süspen§o e/ou canc€lamenlo
da Liceíça dc OpeÍação - l,o.
o dctcítoÍ e o Ílsponsável técnico do empreendimento se sujeitM às saíções administralivas na medid. de sua culprbilidnde-
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volume dala de e dsla de desdobro

18. Dcv€Ílo, obígaloúamente, acomparhsr o ransponc dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para

conferência bem como de de
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Dsts de
desdobm

Plâcâ Tora/SeçÀo Nome VulgaÍ Espécie t)t I)2 t).1 I)+ Comp. (m) Vol. (Íf) Data de
Recebimento
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